ESTADO DE RONDONIA
: PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO
GABINETE DA VEREADORA ELL|S REGINA

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO.
INDICACAO {) 4 GVER/CMPV/2022.

A Vereadora que este subscrgve, requer que, ap6s Tramitagso Regimental
que seja oficializado a Companhia de Aguas e Esgotos do Estado De Rondénia -
CAERD, a seguinte Indicagéo:

: Que seja providenciada com Urgéncia, a extensio e o fornecimento de
Agua Potavel que atenda o padréo dos moradores que moram no Residencial Morar
Melhor na Zona Sul do Municipio de Porto Velho.

JUSTIFICATIVA
Sr. Diretor,

Em verificagdo in loco, no local Supramencionado, constatou-se que a
Populacéo tem sofrido muito com a falta de fornecimento de agua potavel.

Sala das Sessées, 14 de novembro de 2022.

—

ELLIS REGINA BATISTA LEAL
Vereadora do Podemos

(1) “Art. 49 -
()

§3° - Os pedidos de providéncias enviados pelos Vereadores ao Prefeito, aos Secretarios Municipais, deverio
ser respondidos no prazo maximo de 20 dias, informado acerca do atendimento ou néo das providéncias solicitadas,
importando crime de responsabilidade nos termos da Lei, a auséncia de resposta no prazo mencionado. ”

(2) "Art. 118 - As proposi¢Ges consistirdo em:

()

“..._ Pedido de Providéncias

(3) “Art. 127 - Pedido de Providéncias é uma forma mais direta e objetiva de se reivindicar dos érgéos publicos

municipais providéncias para a solugédo imediata de determinados problemas que dizem respeito a agéo de setores da
area municipal. "
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